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Moção
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme as disposições regimentais,
expressa seu profundo pesar pelo falecimento da senhora Leila Caran Costa, ocorrido na madrugada de 3
de dezembro de 2024, aos 99 anos de idade.
 
Se não fosse por Leila Caran Costa,  a política de Mogi das Cruzes não seria a mesma. Mulher de
Waldemar Costa Filho, eleito prefeito de Mogi das Cruzes por quatro mandatos, e mãe de Valdemar
Costa Neto, ex-deputado federal e atual presidente nacional do Partido Liberal, Dona Leila teve grande
influência política na cidade. Segundo seu filho, Valdemar, foi ela quem incentivou o pai a se lançar como
candidato a prefeito pela primeira vez, em 1968. “pai nem queria ser candidato, foi minha mãe quem
disse: 'Sai, Waldemar, o povo quer você'. Ele se candidatou e foi prefeito por quatro vezes", relembra
Valdemar.
 
Sua trajetória não se restringiu ao apoio familiar. Leila Caran Costa foi responsável pela construção de
quatro grandes creches em Mogi  das Cruzes,  a maior  delas localizada no bairro São João.  Essas
iniciativas foram realizadas com recursos próprios, sem utilização de verbas públicas, evidenciando sua
liderança e compromisso com a educação e o bem-estar da comunidade. Como destaca Valdemar, "ela
construiu essas creches com recursos que ela mesma arrecadava. Foi uma contribuição significativa para
a cidade, e ela sempre esteve ao lado do meu pai, ajudando em tudo.”.
 
No aspecto pessoal, Valdemar também reconhece o impacto de sua mãe em sua vida. "Se não fosse
minha mãe, eu não teria estudado como estudei. Ela me fez estudar à força, mesmo quando eu não
gostava. E se eu sou algo hoje, é graças a ela", conta com emoção.
 
Leila também era conhecida por sua personalidade alegre e amor pela vida, gostava de jogar baralho à
tarde e frequentar a praia. Sua vida regrada e saudável lhe permitiu viver até os 99 anos, sem grandes
sofrimentos nos últimos momentos.
 
O velório de Dona Leila, realizado na Câmara Municipal de Mogi das Cruzes, foi  marcado por uma
cerimônia de homenagens, com a presença de diversas figuras ilustres, como Michelle Bolsonaro, que
representou seu esposo, Jair Bolsonaro.
 
Neste momento de luto, rogamos a Deus que conceda conforto e serenidade aos familiares e amigos de
Dona Leila, e que sua memória seja sempre lembrada pela sua contribuição indiscutível à cidade e à
família. Em nome deste deputado e de toda a Assembleia Legislativa, unimo-nos à grande família do
Partido Liberal  para render nossas homenagens à memória de Leila Caran Costa, cuja vida foi  um
exemplo de virtude, amor à família e compromisso com os valores que sustentam a verdadeira liberdade.
 
Diante do exposto, propomos a seguinte Moção:
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta  seu profundo pesar  pelo
falecimento  da  senhora  Leila  Caran  Costa,  ocorrido  na  madrugada  de  3  de  dezembro  de  2024,
reconhecendo sua inestimável contribuição aos valores da família, responsabilidade e integridade, que
marcaram sua trajetória e continuam a inspirar gerações.
 

 
 

 
 
 
 
 

Lucas Bove
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